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Lei nº. 2.186/2026 
DE: 25.03.2026 

 

 

“Concede Revisão Geral Anual (RGA), aos aposentados e 
pensionistas vinculados ao Comodoro-Previ em 3,36%, com 

fundamento no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, e dá 

outras providencias” 

 

 

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a 

Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a Lei 

Municipal n.º 2.116, de 25 de março de 2025, concedendo revisão geral anual no valor de 
3,36% aos aposentados e pensionistas vinculados ao COMODORO-PREVI. 

 

Art. 2º. O índice da revisão geral anual foi calculado com base no 

INPC Geral (IBGE) do período de março de 2025 a fevereiro de 2026. 

 

Art. 3º. Exclui-se do reajuste que trata o caput do art. 1º, aposentados e 

pensionistas com proventos de salário mínimo que foram reajustados em janeiro de 2026, em 

atendimento ao Decreto nº 12.797 de 23 de dezembro de 2025, da Presidência da República. 

 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º. As despesas correrão por conta de dotação específica já 

constante no orçamento vigente. 

 

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato 
Grosso, aos 25 dias do mês de março de 2026. 

 

  

Rogério Vilela Victor de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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DATA: 25/03/2026
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO/MT
CONTRATADA: VIRTUAL NET TELECOMUNICAÇÕES E SERVI-
ÇOS LTDA
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO Nº 002/
2025, CONFORME OBJETO “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE INTERNET DE FIBRA ÓPTICA DE 350 MB, COM
OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS AO FORNECIMENTO INCLUSO,
À FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COMODORO-MT”, VIGORANDO POR MAIS 12 (DOZE) MESES DE
25/03/2026 A 25/03/2027, NO VALOR DE R$ 3.828,00 (TRÊS MIL
OITOCENTOS E VINTE E OITO REAIS)
ÓRGÃO 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO
UNIDADE 01– CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO
PROJETO ATIVIDADE- 2.001 – MANUTENÇÃO DE ENCARGOS COM
A CÂMARA MUNICIPAL
ELEMENTO DA DESPESA - 3.3.90.40.00.00.00.00 (1009) – SERV.
DE TECN. DA INFORMAÇÃO E COM. (22)

LEI Nº. 2.185/2026 DE: 25.03.2026

“Altera o art. 4º da Lei Municipal nº 1.426/2013 que trata
da remuneração e benefícios aos membros do Conselho
Tutelar, concedendo revisão geral anual de 3,36%, e dá ou-
tras providências.”
ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de
Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei,
Art. 1º. Fica alterada a redação do art. 4º, da Lei Municipal nº
1.426/2013, em decorrência da concessão de revisão geral anual
da remuneração em 3,36%, passando a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 4º. A remuneração do cargo de Conselheiro Tutelar,
com 05 (cinco) vagas para titulares, a serem preenchidas
na forma estabelecida pela legislação federal, está fixada
em R$ 3.207,13 (três mil, duzentos e sete reais e treze
centavos), para carga horária de 40 horas semanais, e se-
rá reajustado nos mesmos percentuais e por ocasião em
que o forem os vencimentos dos servidores públicos.”
Art. 2º. O índice da revisão geral anual foi calculado com base
no INPC Geral (IBGE), do período de março de 2025 a fevereiro de
2026.
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão à conta de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 1º de março de 2026.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de
Mato Grosso, aos 25 dias do mês de março de 2026.

 

Rogério Vilela Victor de Oliveira
Prefeito Municipal

LEI Nº. 2.186/2026 DE: 25.03.2026

 “CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL (RGA), AOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS VINCULADOS AO
COMODORO-PREVI EM 3,36%, COM FUNDAMENTO NO ART.
37, INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS”

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de
Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei,
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a
Lei Municipal n.º 2.116, de 25 de março de 2025, concedendo re-
visão geral anual no valor de 3,36% aos aposentados e pensionis-
tas vinculados ao COMODORO-PREVI.
Art. 2º. O índice da revisão geral anual foi calculado com base
no INPC Geral (IBGE) do período de março de 2025 a fevereiro de
2026.
Art. 3º. Exclui-se do reajuste que trata o caput do art. 1º, apo-
sentados e pensionistas com proventos de salário mínimo que fo-
ram reajustados em janeiro de 2026, em atendimento ao Decreto
nº 12.797 de 23 de dezembro de 2025, da Presidência da Repú-
blica.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. As despesas correrão por conta de dotação específica já
constante no orçamento vigente.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de
Mato Grosso, aos 25 dias do mês de março de 2026.

 

Rogério Vilela Victor de Oliveira
Prefeito Municipal

LEI Nº. 2.187/2026 DE: 25.03.2026

“Altera os anexos II, III e V da Lei Municipal n.º 2.119/2025, alterando também os anexos respectivos do Plano de Car-
gos, Carreiras e Vencimento (Lei Municipal nº 1.327/2011) concedendo revisão geral anual (RGA) de 3,36% (tres vírgula
trinta e seis por cento) aos servidores vinculados à Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.”
ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei,
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar os anexos II, III e V, da Lei Municipal n.º 2.119, de 25 de março de 2025,
mudando-se consequentemente a redação dos respectivos anexos do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos (Lei nº 1.327/2011),
concedendo revisão geral anual no valor de 3,36% (três vírgula trinta e seis por cento) nas classes e níveis aos servidores vinculados
à Secretaria Municipal de Saúde.
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